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Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Boavisten-
se ao Sr. Ortiz Marcos Martins Pedroso, por seu inestimável
trabalho em prol da população roraimense.

Parágrafo único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista – RR, 03 de setembro de 2025

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.051/2025, DE 03 DE SE-
TEMBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
SE À SRA. FRANCISCA ELIANA SILVA DIAS – POR
SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO
EM PROL DA POPULAÇÃO BOAVISTENSE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga
o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Boavis-
tense à Sra. Francisca Eliana Silva Dias por seu inestimável
trabalho em prol da população roraimense.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista – RR, 03 de setembro de 2025

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.052/2025, DE 03 DE SE-
TEMBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE
À SRA. PAULA MARIA CARVALHO DO LAGO, POR
SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO
EM PROL DA POPULAÇÃO BOAVISTENSE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga
o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Boavisten-
se à Sra. Paula Maria Carvalho do Lago, por seu inestimável
trabalho em prol da população roraimense.

Parágrafo único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista – RR, 03 de setembro de 2025

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.053/2025, DE 03 DE SE-
TEMBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE
À SRA. TALITA SPOSITO, POR SEU INESTIMÁVEL
TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA PO-
PULAÇÃO BOAVISTENSE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga
o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Boavis-
tense à Sra. Talita Sposito – por seu inestimável trabalho em
prol da população roraimense.

Parágrafo único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista – RR, 03 de setembro de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.054/2025, DE 03 DE SE-
TEMBRO DE 2025.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO
RIO BRANCO AO 1º TEN. QCO PM CLAUDEMÍ AL-
VES DE SOUSA E SOUSA, EM RECONHECIMENTO
AOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO ES-
TADO DE RORAIMA, EM ESPECIAL Ã CIDADE DE
BOA VISTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga
o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Méri-
to Rio Branco, nos termos do decreto legislativo n° 173/1990,
ao 1º TEN. QCO PM Claudemí Alves de Sousa e Sousa, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado
de Roraima, em especial à cidade de Boa Vista.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega da hon-
raria dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista, 03 de setembro de 2025

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.055/2025, DE 03 DE SE-
TEMBRO DE 2025.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE
AO 1º TEN. QCO PM CLAUDEMÍ ALVES DE SOU-
SA E SOUSA, EM RECONHECIMENTO AOS RELE-
VANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO ESTADO DE
RORAIMA, EM ESPECIAL À CIDADE DE BOA VIS-
TA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga
o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Boavis-
tense, ao 1º Ten. QCOPM Claudemí Alves de Sousa e Sousa,
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Es-
tado de Roraima, em especial à cidade de Boa Vista-RR.


